
ESTADO DE SERGIPE
PREFf,ITURÂ MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA NO.0í6,
De í7 de janêiro de 2023.

A PREFEITA DO MUNICíNO DE DIVINA PASTORA, MARIA CLARA PRADO
RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município, c/c as disposiçóes da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de LicitaçÕes), e

COMTDERIITVDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.
lll e art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contÍatos celebrados através de um representante da Administração;

COTVSTDERAÍVOO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da AdministÍação especialmente designado, permitida a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçóes pertinentes a essa
ahibuição, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO que cabe a Administração Pública exercer a fiscalização de seus
contratos como CONTROLE FUNDAMENTAL que possibilite não apenas acompanhar
o cumprimento das cláusulas acordadas, mas, sobretudo, veriÍicar a EFETIVIDADE DO
CONTRATO;

CONSIDERANDO que para contrato celebrado, o gestor deverá nomear, pelo menos,
um agente público e seu substituto como responsáveis por acompanhar a exêcução do
contrato;

CONSIDERANDO que a responsabilidade do substituto ocorrerá na ausência do agente
principal designado, condicionada a ciência do substituto e documentadas no processo
que tÍata o contrato;

COÍVSTDERATVDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

Praça da Matriz, n. 49, CEP 49.650.000, Tel.: (79) 321 l-1342
CNPJ n." 13. 108.73310001-96

§0ooq

DES'G'VÁ SERY'DORES PARA
EXERCER A FUNçÁO DE FISCAL DE
CONTRATO E SEUS TER'ÚOS
ADITIVOS, PARA ATUAREM NO
Ânafio Do PREFEITURA
MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido
no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e guantitativas, relacionadas com a
execuÉo do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os
esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter peÍmanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condiçóes editalicias e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas
alteraçôes.

RESOLVE:

Art. í" - Designar, para atuar como Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no
âmbito da Prefeitura de Divina Pastora, os servidores abaixo especificados, nas
respectivas funções:

> JOSÉ FABTANO CAROOSO COSTA - CPF - no. 155.025.115-53 - Fiscal
Titular,

JOAO ANDRADE DE JESUS - CPF - n.o 898.503.605-00 - Fiscal Suplente.

Art.2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato No 007/2023, nos
termos do pÍocesso de PREGÃO No OO3/2023.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Gontratada Obleto do Contrato Vigência do
Contrato

COOPERATIVA DOS
CATADORES DE

MATERIAIS
RECICúVEIS DE DIVINA

PASTORA/SE

CONTRATAÇÃO DE
COOPERATIVA DE CATADORES

DE MATERIAIS RECICúVEIS
DESCARTADOS

11 .01.2023
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Art. 3o - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência
contratual, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de SergÍpe,
aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três.

Maria Clara Prado Ribeiro Rollemberg
Prefeita Municipal

Ciente da desisnacão e das atribuicões que lhe são

conferidas.
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DRADE DE J

Fiscal Suplente

Ciente da desisnacão e das atribuicões que lhe são

conferidas.
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Onrnre l/e Ú,qrüôUr' &h,,oferl
DANIEILE MORAIS SCHUSTER

Gestora do Contrato

Ciente da designacão e das atribuicôes que lhe são

conferidas.

JOSÉ FABIANO CARDOSO COSTA
Fiscal Titular
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